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Estado de Mato Grosso

                                   Câmara Municipal de Itanhangá
                                                       Gestão 2013/2016 – Biênio 2015 a 2016. 

Ata da Ducentésima Quadragésima Nona Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itanhangá-MT.

06/04/2015
Aos seis dias do mês de abril de dois mil e quinze, ás dezenove horas e dezesseis minutos, no plenário da Câmara Municipal de Itanhangá, situada na Rua Valdecir Martins, n°. 824, centro, o Senhor Presidente Nelso Luiz Marcon deu início a Ducentésima Quadragésima Nona Sessão Ordinária, cumprimentando cordialmente os Senhores Vereadores e Vereadoras e aos demais presentes no plenário, declara aberta a sessão e informa que a sessão é gravada, o presidente solicita ao secretário a conferência do livro de presença dos Vereadores na Sessão, ausência da Vereadora Janaina Cruz de Camargo, após conferência, solicitou a leitura da ata da Ducentésima Quadragésima oitava sessão ordinária, sendo solicitada a dispensa da leitura na íntegra pelo secretário, uma vez que a ata ficou a disposição dos vereadores e vereadoras para análise, posto em discussão e não havendo manifestação, foi posto em votação, na seqüência solicitou a leitura do Ofício de nº 043/2015, de autoria do Poder Legislativo, que convida o senhor Prefeito Municipal Joao Antônio Vieira para exercer o direito de voz na sessão, antes da votação das contas anuais de governo, exercício de 2013, (Processo nº 7.734-8/2014), não havendo manifesto do Senhor Prefeito prosseguiu para a ORDEM DO DIA: solicita ao secretario a conferência do Quórum, conferência feita, com ausência da Vereadora Janaina Cruz de Camargo PRP, na sequencia solicita a leitura do Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, ao Projeto Decreto do Legislativo de nº 01/2015 de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, após a leitura foi posto em discussão, onde o Vereador Daniel Orzechovski, se manifestou o porquê do seu voto contrario ao Parecer, pois devido à falta de observação em que o gestor teve com o prazo e que nos vereadores que fazemos parte da Comissão de Finanças e Orçamento sempre temos cautela e pedir para o executivo na questão do Contador não estava observando as nossas leis que é o PPA, LDO e LOA e que realmente teve o prazo de corrigir e readequar, foi aprovado por esta Casa de Lei, reenviaram, e que persiste a incompatibilidade, ferindo na integra a Lei de Responsabilidade Fiscal nº 4.320/64, sendo a primeiro ponto a justificativa  do voto contrario do membra a este Parecer, não havendo mais manifestação e  Conforme artigos 166 e 167 do Regimento Interno foi posto o parecer em votação o Parecer do Projeto de Decreto nº 01/2015, votos favoráveis respondam sim, votos contrários respondam não ou abstenho-me, e em conformidade com o Regimento Interno o senhor Presidente solicitou ao senhor secretário que procedesse a chamada nominal para a votação do Parecer, na seguinte ordem: Vereador Marcel Menezes Meurer - PMDB voto contrário, Vereador Daniel Orzechovski - PSC voto contrário, Vereador Jair Silvestre Padilha - PSD voto favorável, Vereadora Elza Maria Moura da Silva - PSD voto favorável, Vereador Jocemar Elias Krause – PR voto favorável, Vereador Nelso Luiz Marcon PTB voto favorável, Vereador Emerson Sabatine – PSD voto favorável, Vereador Silvestre Caminski - PPS voto contrário, sendo aprovado pela maioria com cinco votos favoráveis, e três contrários, prosseguindo solicitou a leitura do Projeto de Decreto nº01/2015 cuja sumula APROVA AS CONTAS ANUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAHNGA MT, RELATIVAS AO EXERCICIO DE 2013, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  Após a leitura foi posto em discussão, onde o Vereador Daniel Orzechovski fazendo parte da discussão comentou sobre o atraso da analise das contas, pois assim que deu entrada a esta Casa de leis, também foi encaminhado as peças orçamentarias par adequação do PPA LDO e LOA, que segundo o contador jurídico era para adequar com a realidade do município, coisa que realmente não aconteceu e isso tomou tempo da Comissão de Finanças e Orçamento, onde tivemos que debruçar, tivemos que fazer o trabalho em que o Contador tinha que fazer, achamos varias falhas, incompatibilidade, mandamos para o executivo, para readequar e com isso perdemos muito tempo, após estivemos o período eleitoral que tomou tempo de varias pessoas inclusive nossa, e não tivemos tempo de apreciar essa matéria, e por ultimo veio a questão da situação jurídica da policia Federal  trazendo transtorno a todos os munícipes com essa situação, sendo esses os motivos do atraso em que as contas não foram julgadas no final do ano, e portanto esta sendo hoje julgadas.  E olhando, analisando, nos da comissão trabalhamos sem medir esforços, e algo que me preocupou, foi realmente a falta de transparência do nosso contador jurídico e que estou julgando aqui não é a pessoa do senhor Prefeito, pelo qual tenho respeito e consideração, mas estou julgando aqui uma conta de governo do município de Itanhangá, aonde esta sofrendo principalmente com falta assessoria no setor contábil que tem deixado nos a perecer, esta ganhando pra se fazer, não faz e deixa em situação difícil e o meu posicionamento do meu voto hoje é justamente um voto que realmente não merece, por que precisamos de uma assessoria que corresponda com a realidade do nosso município e não simplesmente pra ter um salario, longe do município e não da o devido assessoramento nas contas, inclusive na omissão de documentos, é inadmissível que se mande uma conta de governo do exercício de 2013, empenho do ano de 2012, como esta aqui apontando um empenho de nº 1685/2012 da empresa Construtora Atalaia, pra ser aprovado em uma conta do exercício 2013, então isso a gente vê que realmente falta transparência na omissão de documentos, e tenho observado esse grave erro, portanto precisa ser corregido, tem Lei que recomenda, já que Lei é recomendação, que se cumpra, foi feita pra se cumprir, pra se exercer e aplicar, não sou oposição, quero melhor pro município, quero pessoas que vistam a camisa e que encarem e que assessorem o prefeito no que ele precisa com mais atenção, se manifestou com seu voto contraio ao Projeto de Decreto, por que realmente o Prefeito esta desassistido no setor de planejamento e contábil, finalizando suas considerações finais, não havendo mais manifestação, foi posto em votação conforme o Regimento Interno em seus Artigos 166 e 167, votos favoráveis respondam sim, votos contrários respondam não ou abstenho-me, e em conformidade com o Regimento Interno o senhor Presidente solicitou ao senhor secretário que procedesse a chamada nominal para a votação do Projeto de Decreto nº 01/2015, na seguinte ordem: Vereador Marcel Menezes Meurer - PMDB voto contrário, Vereador Daniel Orzechovski - PSC voto contrário, Vereador Jair Silvestre Padilha - PSD voto favorável, Vereadora Elza Maria Moura da Silva - PSD voto favorável, Vereador Jocemar Elias Krause – PR voto favorável, Vereador Nelso Luiz Marcon PTB voto favorável, Vereador Emerson Sabatine – PSD voto favorável, Vereador Silvestre Caminski - PPS voto contrário, sendo aprovado pela maioria com cinco votos favoráveis, e três contrários, as Contas de Governo exercício 2013, Não havendo matérias a ser apreciado na ordem do dia, o Presidente colocou a palavra livre e não havendo inscritos para as explicações pessoais, o Presidente deu por encerrado a Ducentésima Quadragésima Nona Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itanhangá, agradecendo a presença dos nobres colegas vereadores e vereadoras e aos demais presentes no Plenário, desejando uma boa noite a todos, e desfazendo a mesa posta ás dezenove horas e cinquenta minutos do dia seis de abril de dois mil e quinze, e eu Celeni Gehm lavrei e assino o presente ata que também será assinada pela Mesa Diretoria e demais Vereadores, após sua aprovação.
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